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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições prontas com variados cardápios, 

a fim de atender a Prefeitura e Secretaria vinculadas e os Fundos de Assistência Social, Meio 

Ambiente e Saúde de Curuá/PA. 

2. DA UNIDADE REQUISITANTE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O MUNICIPIO DE CURUÁ/PA, através da Prefeitura Municipal, pretende, com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.246/2022 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade Requisitante. 

2.3. A detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente deste Termo, 

cujo quantitativo atende às necessidades da Administração Planejamento e Finanças, Assistência Social, 

Meio Ambiente e Saúde. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente termo de referência é contratação de empresa para fornecimento de lanches e 

refeições prontas com variados cardápios, a fim de atender a Prefeitura e Secretaria vinculadas e 

os Fundos de Assistência Social, Meio Ambiente e Saúde de Curuá/PA, cujas especificações gerais, 

descrição dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. MÉDIO V. TOTAL 

1 

REFEIÇÕES PRONTAS E CARDAPIOS 

VARIADOS Especificação sendo que cada 

refeição será composta por um dos alimentos 

especificados abaixo: CARNE: Bife de 

Carne; Bife de Fígado, Carne Assada, Carne 

Moída com Legumes, File de Frango na 

Chapa, File de Frango Empanado, Frango 

Guisado e Peixe Frito MASSA: Arroz e 

Macarrão SALADAS: Salada Crua (tomate, 

alface, pepino, cenoura, e couve)Salada 

cozida (batata, cenoura, feijão verde e ovo 

cozido) GRÃOS: Feijão rajado, Feijão 

Tropeiro, Feijão Preto com legumes e 

verduras  

UNIDADE 13.000 R$ 18,32 R$ 238.160,00 

2 

LANCHES PRONTOS, COM 

CARDÁPIOS VARIADOS Especificação: 

sendo que cada lanche será composto por um 

dos alimentos especificados abaixo: 

LIQUIDO: Suco Natural 300ml (acerola, 

abacaxi, caju, laranja ou maracujá) 

SALGADO: Croissant; Coxinha; Esfirra; 

Empada; Pastel; Rissole de Frango. 

ACOMPANHAMENTO: Um pão francês 

com manteiga, uma fatia de queijo e uma 

UNIDADE 10.700 R$ 16,94 R$ 181.258,00 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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fatia de presunto; duas fatias de bolo (coco, 

chocolate ou laranja). 

PREÇO MÉDIO R$:   R$ 419.418,00 

 

3.2. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Secretaria Municipal de Administração 

 

4.1.1. A contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições prontas, por meio de Registro 

de Preços, é necessária para atender às demandas contínuas da contratação de empresa para fornecimento 

de lanches e refeições prontas com variados cardápios, a fim de atender a Prefeitura e Secretaria 

vinculadas e os Fundos de Assistência Social, Meio Ambiente e Saúde de Curuá/PA, considerando a 

rotina de trabalho, a dinâmica das atividades institucionais e as limitações estruturais do Município. 

4.1.2. A administração pública municipal realiza, de forma frequente, reuniões administrativas, 

capacitações, treinamentos, audiências, encontros técnicos, eventos institucionais, ações integradas entre 

secretarias, além de atendimentos prolongados à população e atividades que exigem a permanência de 

servidores, colaboradores, conselheiros, representantes de órgãos parceiros e membros da sociedade 

civil por períodos extensos. Nessas situações, o fornecimento de refeições e lanches prontos etc. torna-

se indispensável para garantir a continuidade das atividades, evitando interrupções, atrasos ou prejuízos 

ao andamento dos trabalhos. 

4.1.3. Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos, pessoal especializado 

ou logística adequada para preparo e fornecimento de refeições, o que torna inviável a execução direta 

desse serviço pela Administração. Assim, a contratação de empresa especializada assegura a oferta de 

lanches e refeições com qualidade, variedade de cardápios, condições higiênico-sanitárias adequadas e 

atendimento às normas de segurança alimentar, preservando a saúde e o bem-estar dos participantes. 

4.1.4. Além disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite maior eficiência na gestão dos 

recursos públicos, uma vez que possibilita a contratação conforme a real necessidade, sem 

obrigatoriedade de consumo imediato ou integral dos quantitativos estimados. Tal modelo proporciona 

flexibilidade, controle de gastos, padronização dos serviços e melhor planejamento financeiro, 

alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

4.1.5 Dessa forma, a presente contratação justifica-se como medida necessária e estratégica para garantir 

suporte operacional às atividades da Prefeitura Municipal de Curuá/PA, assegurando condições 

adequadas de trabalho, organização administrativa e continuidade dos serviços públicos prestados à 

população. 

4.1.6. Faz-se, portanto, necessária a contratação do objeto supracitado, desde que alinhada às finalidades 

da Instituição, com fornecimento liberado somente para atender eventos institucionais, voltados às 

atividades do Poder Executivo.  

 

4.2. Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

4.2.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de lanches e refeições prontas, por 

meio de Registro de Preços, é necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Trabalho 
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e Assistência Social de Curuá/PA, considerando a natureza social das ações desenvolvidas e a 

necessidade de suporte adequado às atividades administrativas, institucionais e socioassistenciais 

realizadas pelo Município. 

4.2.2. A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social executa, de forma contínua, programas, 

projetos e serviços voltados ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social, incluindo 

reuniões técnicas, capacitações de equipes, encontros com usuários dos serviços, oficinas, palestras, 

campanhas, ações comunitárias, mutirões sociais, bem como atividades realizadas no âmbito do CRAS, 

CREAS e demais unidades socioassistenciais. Muitas dessas ações ocorrem em períodos prolongados 

ou em localidades afastadas, tornando indispensável o fornecimento de refeições e lanches prontos etc. 

garantirá a permanência e o acolhimento a dignidade dos participantes e das equipes envolvidas. 

 4.2.3. O fornecimento de lanches e refeições contribui diretamente para a organização das atividades, o 

fortalecimento do vínculo com os usuários dos serviços socioassistenciais e a efetividade das ações, 

evitando interrupções que possam comprometer o atendimento à população. Além disso, a alimentação 

adequada é fundamental para assegurar melhores condições de trabalho aos servidores, técnicos e 

colaboradores que atuam diretamente na execução das políticas públicas de assistência social. 

4.2.4. Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social não dispõe de estrutura 

própria, equipamentos ou pessoal capacitado para o preparo e fornecimento de refeições destinadas a 

eventos, capacitações e ações institucionais, o que torna necessária a contratação de empresa 

especializada, capaz de garantir qualidade, variedade de cardápios e atendimento às normas higiênico-

sanitárias e de segurança alimentar. 

4.2.5. A utilização do Sistema de Registro de Preços possibilita maior flexibilidade e eficiência na gestão 

dos recursos públicos, permitindo que a contratação ocorra conforme a real necessidade, assegurando 

economicidade, planejamento orçamentário e controle dos gastos, em conformidade com os princípios 

da legalidade, eficiência e interesse público. 

4.2.6. Dessa forma, a presente contratação justifica-se como medida essencial para garantir suporte 

operacional às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de 

Curuá/PA, contribuindo para a continuidade, qualidade e efetividade dos serviços socioassistenciais 

prestados à população. 

 

4.3. Secretaria Municipal de Saúde 

 

4.3.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de lanches e refeições prontas, por 

meio de Registro de Preços, é necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Curuá/PA, considerando a natureza contínua e essencial dos serviços de saúde prestados à população e 

a dinâmica das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas pela pasta. 

4.3.2. A Secretaria Municipal de Saúde realiza, de forma permanente, reuniões técnicas, capacitações, 

treinamentos, campanhas de saúde, ações itinerantes, mutirões, atendimentos prolongados, atividades de 

vigilância em saúde, além de ações intersetoriais que envolvem profissionais da saúde, equipes técnicas, 

agentes comunitários, servidores administrativos e parceiros institucionais. Muitas dessas atividades 

ocorrem em períodos extensos, inclusive fora do horário regular, tornando necessário o fornecimento de 

refeições e lanches prontos etc. para garantir a permanência, o bem-estar e o desempenho adequado das 

equipes envolvidas. 

4.3.3. Destaca-se ainda que diversas ações de saúde são executadas em locais descentralizados, 

comunidades rurais e áreas de difícil acesso, exigindo o deslocamento de equipes por longos períodos. 
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Nessas situações, a disponibilização de lanches e refeições prontas contribui para a continuidade dos 

atendimentos, evitando interrupções e assegurando maior eficiência na execução das ações de promoção, 

prevenção e assistência à saúde. 

4.3.4. A Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de estrutura própria, equipamentos ou pessoal 

capacitado para o preparo e fornecimento de alimentação destinada a eventos, capacitações e ações 

institucionais, o que torna necessária a contratação de empresa especializada, capaz de garantir 

qualidade, variedade de cardápios e atendimento às normas higiênico-sanitárias e de segurança 

alimentar, preservando a saúde dos profissionais e participantes. 

4.3.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita maior flexibilidade na contratação, 

permitindo o atendimento das demandas conforme a real necessidade, além de promover economicidade, 

melhor planejamento orçamentário e controle dos gastos públicos, em consonância com os princípios da 

eficiência, legalidade e interesse público. 

4.3.6. Dessa forma, a presente contratação justifica-se como medida essencial para garantir suporte 

operacional às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Curuá/PA, contribuindo para 

a continuidade, qualidade e eficiência dos serviços de saúde ofertados à população. 

4.3.7. Diante dos fatos relatados torna-se indispensável e fundamental a contratação de empresa para o 

fornecimento de lanches e refeições prontas com variados cardápios alimentação e/ou lanche dos 

servidores e usuários participantes de formações e ações realizadas pela Secretaria de Saúde de Curuá. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O requisito básico para contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições prontas 

com variados cardápios, a fim de atender as secretarias e fundos relacionas no objeto, é que ela seja 

qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o fornecimento. 

6.1. Além dos requisitos técnicos e em atendimento ao art. 5º da Lei nº 14.133/21. Na aplicação desta 

Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 

será exigido, no momento da prestação ou fornecimento: 

a).  Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, eventualmente, 

divergir das especificações equivalentes no mercado, neste caso, ou seja, havendo divergências 

consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer as detalhadas no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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b). O critério de mensuração será a unidade, que deverá envolver todos os custos e encargos 

inclusos na execução do objeto, devendo os interessas compreenderem que as entrega, deverá 

ser realizada no Município de Curuá/PA, tanto as zonas rurais quanto na zona urbana nas 

principais vilas e distritos quando respectivas Secretárias irão realizar suas ações voltadas aos 

munícipes.  

c) A execução do presente objeto, restringe-se única e exclusivamente ao fornecimento de 

lanches e refeições prontas tendo sua manipulação dos alimentos dentro do respectivo 

município; 

d). As normas ambientais e de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pelo 

prestador, sob pena de responsabilização da contratada; 

e) Na hipótese de rejeição do serviço ou da reserva, o setor requisitante reserva-se o direito de 

recusar o objeto junto à detentora do registro de preços, sem nada a pagar; 

f) De acordo com a legislação vigente o prestador/fornecedor registrado é obrigado a reparar, 

corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. de serviço 

ou de materiais empregados. 

g) A relação contratual decorrente desta licitação, não será de nenhuma forma, fundamento para 

a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que 

a prestadora beneficiária da ata de registro de preços venha a empregar na execução do objeto.  

h) As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao padrão 

oferecido no mercado em referência.  

i) O local de execução será determinado por ocasião da expedição da solicitação/ordem de 

serviço ou instrumento equivalente, tendo em vista a natureza e especificidades do objeto ora 

referenciado, lembrando que o licitante deverá possuir estabelecimento comercial situado no 

município de Curuá/PA, devido a natureza do objeto e da necessidade diárias do atendimento, 

sendo bem como:  

a) possuir estrutura e recursos essenciais em observância aos padrões de 

técnica/qualidade/presteza praticados no mercado.  

j)  O fornecimento deverá realizado mediante a solicitação dos respectivos setores requisitantes 

quer enviaram a ordem de fornecimento com antecedência mínima de 4h (quatro)horas, para o 

atendimento médio na zona urbana; 12 (doze) horas para atendimento em alta escala, e 24horas 

para atendimentos nas comunidades, vilas e distrito do município de Curuá/PA. 

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento das Secretarias, a empresa 

deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os critérios previamente 

estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente quanto a: 

6.2.1. Sustentabilidade:  

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

II. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de 

reflorestamento.  
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III. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6.2.2. Subcontratação 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2.3. Garantia da contratação  

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização: 

7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7.7. Fiscalização Técnica: 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.8. Fiscalização Administrativa: 

7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

I. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.9. Gestor do Contrato: 

7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

7.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.9.6. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.9.7. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto 

8.1.1. Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, constante na ordem de 

compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.2. Da liquidação: 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.3. Forma de pagamento: 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de serviço para 

pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento. 

 

8.4. Prazo para pagamento: 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.4.2. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, nos 

termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.4.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.4.4. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 

qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as certidões 

negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere 

direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto 

no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 

9.2. Forma de fornecimento 

 

9.2.1. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 

9.3. Exigências de habilitação 

 

9.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento Convocatório, 

além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira, as seguintes exigências 

de qualificação técnica: 

 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos 

compatíveis com aqueles constantes desta licitação. 

 

10. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

DO OBJETO 

 

10.1. Informamos que a pesquisa de preços foi retirada do sistema eletrônico de preços contratado por 

esta Prefeitura através do site www.bancodepreços.com.br, e está amparada pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65/2021. Ressalta-se que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado 

foi a disposta no inciso III, Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
http://www.bancodepreços.com.br/
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Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e 

a hora de acesso”. 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 419.418,00 (quatrocentos e dezenove mil 

quatrocentos e dezoito reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 3 deste termo. 

 

11. REAJUSTES DE PREÇOS: 

 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo.  

 

11.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

 

12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
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I - Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

III - Der causa à inexecução total do contrato;  

 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei);  

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei).  

 

IV - Multa:  
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto;  

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).  

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º).  

 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157).  

 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).  

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO:  
 

13.1 - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:  

 

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;  

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;  

 

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Secretaria Municipal de Gestão Administração e 

Financeira a comprovar a impossibilidade do fornecimento dos Materiais, no prazo estipulado;  

 

d) O atraso injustificado no fornecimento de Lanches e refeições prontas com variados cardápios; 

 

e) A paralisação do fornecimento dos lanches e refeições prontas com variados cardápios, sem justa 

causa ou prévia comunicação a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira;  

 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou 

parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução 

do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria Municipal de Gestão Administração 

e Financeira;  

 

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores;  

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante 

da Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira, designado para acompanhamento e 

fiscalização deste objeto;  

 

i) A decretação de falência;  

 

j) A dissolução da empresa contratada;  
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k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 

pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a 

que se refere este contrato administrativo;  

 

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Gestão 

Administração e Financeira, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

anexo.  

 

o) Descumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

14 - PUBLICIDADE:  

14.1 - O aviso de licitação deverá ser publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL 

DO ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS e no QUADRO DE AVISOS da Prefeitura Municipal de Curuá/PA, Estado do Pará.  

 

15 - DO FORO:  
 

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de Referência, fica 

eleito pelos licitantes o Foro da Cidade de Curuá/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, 

privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

 

Curuá/PA, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

JAIR DE SOUSA DAMASCENO 
Prefeito Municipal de Curuá 
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